
 

Termo de Consentimento Informado 

UTI Adulto/Neo 

 
Por este instrumento particular o(a) paciente ________________________________________________________ ou seu 
responsável Sr.(a) _____________________________________________ declara, para todos os fins legais, especialmente 
do disposto no artigo 39, VI, da Lei 8.078/90 que dá plena autorização ao (à) médico(a) assistente, Dr.(a)  
_________________________________ , inscrito(a) no CRM - ____________ sob o nº ______________ o assistente, Dr. 
____________________________ C.R.M. nº __________ para fazer as investigações necessárias ao diagnóstico e executar 
tratamentos, operações, anestesias, transfusões de sangue, ou outras condutas médicas que venham de encontro a 
necessidades cirúrgicas do caso, bem como da ciência de informações sobre sua capacidade técnica profissional e 
comprometendo-se a respeitar as instruções que lhe forem fornecidas, inclusive quanto aos imprevistos ou 
eventualidades, comprometendo-se a seguir as orientações médicas recomendadas. 
 
Assim, tendo lido, entendido e aceito as explicações sobre os mais comuns RISCOS E COMPLICAÇÕES, expressa que: 
 
(     ) AUTORIZA a realização.  

(     ) NÃO AUTORIZA a realização, estando ciente dos riscos decorrentes desta decisão. 

  

 

Araraquara, ______ de_______________ de ___________. 

Hora da aplicação do termo: ______h ______min 

 

 

_______________________________ 

Assinatura paciente 

RG _____________________________ 

Nome __________________________ 

 

________________________________ 

Assinatura responsável pelo paciente 

RG ______________________________ 

Nome ___________________________ 

 

_______________________________ 

Assinatura médico 

CRM ____________________________ 

Nome ___________________________ 

 

 

Código de Ética Médica – Art. 59º - É vedado ao médico deixar de informar ao paciente o diagnóstico, o prognóstico, os riscos e 
objetivos do tratamento, salvo quando a comunicação direta ao mesmo possa provocar-lhe dano, devendo, nesse caso, a comunicação 
ser feita ao seu responsável legal. 
Lei 8.078 de 11/09/1990 – Código Brasileiro de Defesa do Consumidor: Art. 9º - O fornecedor de produtos ou serviços potencialmente 
perigosos à saúde ou segurança deverá informar, de maneira ostensiva e adequada, a respeito da sua nocividade ou periculosidade, 
sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis em cada caso concreto. Art. 39º - É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços 
dentre outras práticas abusivas: VI – executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa do consumidor, 
ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes. 
 

 

 


